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ESTADo DA PARAIBA

PREFEITURÂ TIUNICIPAL OC CPryT6tr1
sEToR DE coNTRATAçÃo

INEXIGIBILIDADE Nô INOOO5812O25
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2512O9INOOO58

CONTRATO N": 00í 76/2025.SDC

TERMO DE CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPoRÃ E FoXX URE_JP
AMBIENTAL S.A., PARA EXECLJçÃO OE SERVIÇO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA
FORMA ABAIXO:

Pelo prêsenie instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal dê Caaporã -
Rua Salomáo Veloso, 49 - CenÍo - Câaporâ - PB, CNPJ no 08.865.644/0@1-54, nêste
ato Íepresentada pelo Sêcrelário de lnÍraestrutuÍa Severino Pêreira de Lima Nêto,
Brasiieirô, Câsado, Íêsidenlê ê domiciliado na Rod Pb 044. Km008. 2341, - Cinm Bocas
- Caaporã - P3, CPF no 432. . -00, Carteira de ldentidadê ne 10'*-58 §SP/PB, doravantê
simplêsmente CONTRAÍANTE, e do outro lado FOXX URE-JP AMBIENTAL S.Â - R
PROÇURADOR ALUIZIO MOURA, S/N - MUSSURE . JOAO PESSOA - PB, CNPJ N"

16.731.167/0001-62, lê1.: (11)5103-5300, e-mail: assessoria juridico@orizon.com.br,
doravante simplêsmente CONTRATADO. decidiram âs pârtes contratanles assinar o
presente contrato, o qual se regêrá pelas cláusulas e condições seguintes:

cúusuLA pRti,rEtRA - Dos FUNDAII,ENToS:
Esle contrato decone da lnexigibilidade de Licitação n'1N0005812025, processâda nos
termos da Lêi Fedoral no 14.133, dê 1o dê Abril de 2021; Lei Complemonlar n0 123, dê
14 de DezeÍbro de 2006; e legislação pertinente, constderadas as alterações
posteriores das reÍeridas normâs, à6 quâis os conlratantes êstão sujeitos mmo também
às ciáusulas destê contrato.
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cúusuLA sEcuNDA - Do oBJETo:
O presente contrâto, cuja lavratuta foi aulonzâda pela Portaria n"_lN 00058/2025 - 04,
dê 16 de Dezembro de 2025, iem por objêto: PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADoS NO RECEBIMENTO. TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE
RÊSÍDUoS sÔuloos URBANOS/DOMICILIAR GERADOS PELO MUNICIPIO DE
CAAPoRfuPB, EM ATERRO SANITÁRIO LICENCIADO.

PR§tErrunÂ útilcrpÀL t)€ aíl

côDlco DEscRtçÃo Do rrEM uNtD QUANT. P.ut{lT.

PRESTAÇÂ0 DEToN
SERVIÇOS
ÉSPECIALTZADOS NO
RECEBIMENTO,
TRATAMENTO E
DESTINAÇÃO FINAL
DE RES,DUoS

600 ToN 70 00

LIDOS
OS/DOMICILIAR

P, TOTAL
MENSAL
47.994,00

P. TOTAL
í2 MESES

575.928,00
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CAAPORA/PB, EM
ATERRo SANITÁRIo
LICENCIADO

Total 47.994,00 575.928,00.

O serviço dayêrá sêr executado rigorosamêntê de acordo com as condiçõês oxpressãs
nêste instrumênto, proposta aprêsontada, êspêcificaçõ€s lécnicas conospondantes,
processo de lnêxigibilidadê ds Licitação no IN00058/2025 e instruçõês do Contratantê,
documettos esses que Íicam Íazendo partês integrantês do presente contrato,
independente de transcÍição.

cúusulA TERCEIRA - oo vALoR E pREÇos:
o vâlor total dêste contrato, a bâse do prêço proposto, á dê R$ 575.928,00
(QUINHENTOS E SETENTA E CINCO MIL E NOVECENTOS E VINTE E OITO REAIS).

CúU§ULA QUARTA - Do REÀIUSTAMENTo EM §ENTIDo ESTRITo -
REAJUSTE;
Os preços inioalmente coníatados sáo ftxos ê irÍêáiustáveis no prazo dê um âno
contado da data do orçâmênto êstimado, efi 081122025.
Após o interregno de um ano, em estrila conformidads com a pÍoposta apresentada pêla
Contratadâ ê êm observância ao disposto no Parágrâfo Único da Cláusula Quartâ do
Contrêto de Concessão n." 001/2003, firmado com o MunicÍpio dÊ João Pessoa, por
intêrveniência da Autarquia Especial Municipalde Limpêza Urbana - EMLUR, o cálculo
do índice de reajuste dêverá ser realizado utilizando-se, para Íins de atualização
monetáíia - como forma dê pressÍvar a manutenÉo do valor originalmente pactuado.
devendo ser apficado, quanto âo preço e ao procedimento, o mesmo trâtâmênto
ôôníêrjdo ao Município de Joáo Pessoa e demais municípios integrantês da Regiãô
Metropolitâna.
O rêgistro da yariâçâo do valor contratuâl pâra Íazer face ao Íêajuste de pre@s poderá
ser realizado poÍ simpl€s apostila.
O prazo para Íesposta ao pedldo de restâbeleôimeíto do equilÍbrio econômico-
Íinanceiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data dô Íomêcimênto da
documentâçâô comprobatória do fato imprevlsível ou preúsívsl de consêquência
incalculável, observadas as disposições dos Ârts. 124 a 136, da Let 14.133121 .

cúusulA eutNTA - D,c DorAçÃo:
As despesâs conerão por contâ da sêguinte dotação, constante do orçamento vigentê:
02.O9O SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS URBANOS
15 122 ?oo5 2a14 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA OE INFRAES
15000000 Recursos não Vinculados de lmpostos
004623 3390.39 99 ouÍRos SERVtÇos DE TERcElRos - PESSoA JURIDIGA
15 452 10312068 MANUTENÇÃo Do sERVlco DE L|MPEZA URBANA
'15000000 Recursos não Vinculados de lmpostos
0049s7 33s0.39 99 ourRos sERVrÇos DE TERCEIRoS - PESSoA JuRlDlcA

CLÁUSULA §EXTA . Do PAGAMENTO:
a-O pagâmênto será efetuado mediante procêsso regular e êm observância às normas
e procedimêntos adotados pelo Contratântê, bem cômo as disposiçÕes dos Arts. 141 a
146 da Lêi 14-133121i da sêguinte maneira: Parâ ocorêr no prazo de trinta dia§,
contados do pêríodo de adimplemento
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FDe acordo com a Lei Municipal No 738/20í8 reguhmentado peb Oecreto No
07112018 que dispões sobre as diretrizes parâ â polÍticâ municjpal de segurançá
alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal dê Segurança Alimentar e o Fundo
Municipal de Combate e ErradicaÇão dâ extrema pobreza, detêrminando também
outras proüdências, em seu Art. 60 - inciso Vl será dêscontado o percentual de 2%
(dois por cento) sobre o pagamento de quâlqueÍ parcela de mnlratos administrativos
celêbrâdos coín o município dê Caaporã, rêlativamênte a obras, suprimentos ou
prestação de serviços.

cúusuLÂ sÉnilA - Dos pRAzos E DA ucÊNclÁ;
Os prazos máximos de início de etapas de execuçáo e de concfusão do objeto ora
contralado, que admitem pÍonogação nas condições e hipóteses previstas nâ Lei
14.133121, êslão abaixo indicados a serão considêrados da assinatura do Contrato:
a - lnício: lmediâto;
b - Conclusão; 12 (doze) mêses.
A vigência do presonte contrato sêrá determinada: até 19/121202ô, considorada da dâta
de sua assinatura; podêndo sêr proÍrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105
a 114, da Lei 14.133121, êspecialmentê as disposiçôês do Art. 107, por tralar-ss a
prêsênte contrataçâo, de serviçô contÍnuo.

cLÁusuLA otrAVA - DAs oBRtGAÇôEs Do CoNTRATANTE:
a - Efeluar o pagamênto ralativo a execução do serviço eÍâtivamêntê rêâlizâdo, de
acordo com as respeclivas cláusulas do pÍesente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necêss,ários para a fiêl exêcução do
serviço contratado:
c - NotificaÍ o Contratado sobre qualquer irregularidade encontÍada quanto à qualidade
do serviço, exercendo a mãis âmpla e mmplela fiscalizaçeo, o que não exime o
Contratado de suas responsâbilidades contratuais e legais;
d - Desilnar representantes com atribuigõ€s de Gegtor e Fiscal deste contrato, conÍorme
requisitos ostâb€l€cidos na normâ vtgentê, ou palo6 resp€ctivos substitutos,
esp€cialmente paÍa cooídenaÍ as atividades relacionadas à fiscalizaçâo e acompanhar
e fiscalizar a sua execugão, rospeclivamenle, permitida a contratação de têrcêiros para
assistência e subsÍdio da íiscalizaçào com informaçõ€s psrtinentê§ a essâ atribuição;
e - Obsenrar, êm compatibilidade com o ob.ieto desle conlrato, as disposições dos Arts.
1 15 a 123 da Lêi 14.133121.

cúusuLA NoNA - DAs oBR|GAçóES Do coNTRATÂDo:
a - Executar devidamonte o serviço descÍito na cláusuh correspondente do presente
contrato, denlro dos melhores parâmetros dê qualidade estabelecidos para o ramo de
atividadê relaionada ao obieto contratual, com obseÍvância aos prazos estipulados;
b - Responsa)ilizar-se por todos os Ônus ê obrigaçõês concementes à legislação fiscal,
civil, tribúária ê trabalhista, bem como por todâs e§ desp€sâs e compÍomissos
assumidos, a qualquer litulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da
execuçâo do 3bjeto conüatado;
c - Mânter preposto capâcitâdo e idÔneo, aceito pelo Conüatante, quando da execugão
do contrato. que o reprêsênle integralmerte em todos os seus atos;
d - PermitiÍ e facilitar a fiscalização dô Contralantê dêv€ndo Prestâr os inÍormes e
esclarecimentos solicitados:
e - Será responsável pelos danos causados diretam€nte ao Contratante ou a terceiros,
dBcorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

a fiscalização ou o
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9 - lúanter durantê a vigência do contrato, êm compatibilidade com as obrigaçôês
assumidas, todas as condições de rêgulâÍidade e qualificação exigidas no respectivo
processo de contrataÉo direta, apÍesentando ao Contratante os documentos
necessários, sempÍe que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deÍiciência, para
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reseÍvâs de cârgos
previslâs êm outras noÍmas especíÍicas, ao longo de toda a execuÉo do contrato. e
sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comproyaí o cumprimento dessa
íêseÍva de cargos, ôom a indiêação dos êmpreg€dos que preencherem as refêridas
vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto desle contrâtD, as disposiçÕes dos Arts.
115 a 123 da Lei 14.133121.

cúusULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXIINÇÃO:
Este contrato pod6rá seÍ alterado com a devida jusüficativâ, unilatêralmente pelo
Contratante ou por acordo ântre âs panes, nos c€sos ê condiçõ€s prêviÊtas nos Arts.
124 a 136 e sua extinÉo, íormalmente motivada nos aúos do processo, essegurados
o conlraditório a a ampla dêfêsa, oconêrá nas hipóteses e disposiçôes dos Arts. 137 a
139, todos dâ L.êi 14.133121.
Nas alterações unilatêrais a que se reÍere o inciso I, dô câput do AIt. 124, da Lei
14.133121, o Contratado sêrá obrigado a acêitaÍ, nas mesmas condiçõês contratuaís,
acréscimos ou supressÕes que sê Íizerêm nos serviços, de até o resp€ctivo limitâ Íixado
no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contÍato. Nenhum
âcréscimo ou supressão podêrá êxcêder o limite estabelecido, satvo as supressoes
resultantes de acordo celêbrado entre os conttatantês.

cúusulA DÉctMA pRtMEtRA - Do RECEBIMENTo:
Exeôutada a presente contratação e observadas as condiçôês de adimplemento das
obrigâçõês pâctuadas, os procêdimentos e condições para recebeÍ o seu objeto pelo
Contratante obedecerâo, mnÍorma o caso, às disposições do Art- 140, da Lei 14.133121 .

PoÍ se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhâdo de recebimento provisório, se
dará pelas partes, quando veriÍicado o cumpdmento dâs exigências de caráter técnico,
até í 5 (quinze) dias da comunic€Éo escritâ do Contatâdo. No câso do têrmo dêtalhâdo
de recebimento deÍinitivo. sêrá emitido e assinatura pelas partes, apenas aÉs o
decurso do gtazo de observação ou vistoria, que comprovê o atendimento das
exigências cortratuais. não podendo essê prazo ser superior â 90 (noventa) dias, salvo
em casos excepcionais, devidamênte justificados.

CLÁUSULA DÉCIUA SEGUNDA . DAS PENALIDADES:
O fomecêdor ou o Conlratado seú responsábilizado administrâüvâmente, facultada a

defesa no prazo legal do interessado, pelas inÍraçõês prêvistas no Art. 155, da Lei
14.133121 e sêrão aplicâdâs, na forma, condiÉes, têgrâs, prâzôs e procedimêntos
deÍinidos nos Arts. 156 a 1ô3, do mesmo diploma legal, as seguintes sânções: a -
advertência aplicâda exclusivamente pela infração administrâtiva dê dar causa à

inexecução paÍcial do contrato, quando não se justificar a imposigâo de pênâlidâde mais
grave; b - muha de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cênto) aplicadâ sobre o valor
do contÍato, por dia de âtraso iniustÍficado na execução do obieto da contrâtação;
c - multa de 1oo/o (dez por cento) sobrê o valor do contrato poí qualquer dâs inírações
administrativas previstas no reÍerido Art. 155; d - i de licitar e contatar no

tiver aplicadodâ Administraçáo Públicâ direta e indirêtâ
prazo máximo de três anos

âmbilo

previstas nos incisos ll, lll, I

infraçôes
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t*",iEaap€r_a*,..---áando não se juslificar â i'nposigão dê penalidâde mais grave; ê - declâração dê
inidoneidadê pa.a licilal ou contratar no âmbito da Administração Pública direta ê
indireta de Íodos os êntes fêderâtivos. pelo prazo mínimo dê três ânos e máximo de seis
ânos, aplicada âo responsávêl pêlas inÍrações adminishativas previstas nos incisos Vlll,
lX, X, Xl ê Xll do caput do reÍerido AÍ1. 155, bern como pelas inÍrâçõês administraüvâs
prêvislás nó3 incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo anigo quê jsstiíquem ã
imposição de penalidade mâis grave quê a sangão referida no § 40 do referido Art. 156:
f * apllcâçáô cumulada de outras sançõês previstas na Lei 14.133121.
Se o vâlor da mulia oll indenizâçâo dêvidâ não for recolhido no prazg de 15 djâs após a
comunicaÉo âô Conlratado, será automaticamênte desconlâdo da primeira parcela do
pãgamento a quê o Conkatâdo viêr a fazer jus, acrescido de íuros morãtotios dê 1%
(um por cento) ao mês, ou, quando ioÍ o câso, cobrado iudiôialmentê.

CúUSULA DÊCIMÂ TERCEIRA . DA coMPEN§AçÃo FINANCEIRA;
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde
que o Contralâdo não tenha concorrído de alguma Íorma para o atraso, será admitida a
compBnsâção financeira, deyida desde a deta limitê Íixada para o pagamento eté a data
carrespondente ao efelivo pagamento da parcela. Os encargos moÍatórios dêvidos em
razâo do atraso no pagamenlo sêÉo cálculados com utilização dâ sêguinte íôrmulâ: EM
=NxVPxl,ondê: EM = êncârgos moaatóÍios; N = númerqde dias entrê a data prêvista
parâ o pagamento e a do eÍêlivo pagamênto; VP = yalor da parcela a sêr pâgã; êl=
Índisê de compensâçâo flnancêiÍá, assim apurado: I - ffx + 100) + 365, sendo TX =
percêfiual do IPCA--IBGE âcumulado nos úllimos dozê mêsÊs ou, na sua falta, um novo
índice adotado pelo Govemo FedeÍal que o substiiua. Na hipót€§ê do reíêrido índice
êstabelecido ?ara a compensaçâo linanqeira venha a sêr extinto ou dê qualquer iorma
não possa r']âis ser utilizado, será adotado, em substituiçào, o que viêr â ser
dêtêrminado pêla legislação enlão em vigor.

CLÂU§ULA DÊCIMÀ QUARTA . DAS OBRIGAçÔES PERTIT{ENTES À LGPD:
a - As partes conkalantes dêvêráo ôumprir a Lêi n" 13.709, de 14 de Agosto de 2018,
qus é a Lêi G€ral ds Prôlêçáo dê Dados Pessoâis LGPD, quânio ã todos os dados
pêssoais a que tenham acesso em razão destê contÍâto, independentemênte dê
declaração ou de aceitação Bxpressa.
b - Os dâdos obtidos somênte podarão ser utilizâdos paÍa âs Íinâlidados quê iustiÍicaram
seu acêsso ê de ãcordo com a boa-Íé e com os princípios do Art" 60, da têi 13.709/18^
c - É vedado o compartilhamento com rerceiÍos de qualqLrer dado obtido. Íora das
hipótêsôs pêmitidas êm Lei.
d - Conslitui atibuição do Contratadô orientar e treinar seus emprêgados, quândo Íor o
caso, sobre os deverês, Íequisilos e responsabiljdades deconentes da LGPD.
e - O Cônlratante dêverá ser informado, nô píazo dê cinôo dias úteis sobre todos os
contratos dê suboperação Íirmados ou que venham a seÍ celebrados pelo côntratado.
f - O Contratsdo deverá exigir de suboperâdores e subconÍralâdos Õ êiimprimento dos
dêvêres dâ p{eserúe cláusula, pêÍmanêcêndo intêgralmente rêsponsávêl poí garantir
sua observância.
g - O Contratânlê poderá rêalizár diligôncia para aferir o cumpÍrmento desta cláusula,
devendo o ContÍ3lado alendêr prontamente ev€nfuais pedidos de comprovação
formulados.
h - O Contraiâdo dêverá preslar, no prazo Íixadô pêlo Contralante, prorrogávêl mediantê
justiÍicaliva, quaisquer inÍormações acercâ dôs dádos pêssoâis para cumpÍimentô dâ
LGPD, inclusive quanto a eventuãl dês.arte realizado.

do o t,atâmênto dos dados ncs lermos do Côntratado
com exceção das hipóteses do incluindo

que houvêr necessidadê dó Íirs dê
cumprimento de ob uântô
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J - Os bancos de dados formados â partiÍ da execução do objeto de6te oontralo,
notadamente aqueles que se proponham a atmaze,n?/ dados pessoais, dêvem ser
mantidos em ambiente viriual conlrolado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados, conforme Art. 37, dâ Lêi 13.709/18, ôom cada acesso, dâtâ,
horário e registro da finâlidade, pâra efêito dê responsabilização, em caso de eventuais
omissôes, desyios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos
em Íormato interoperávê1, a Íim do garantir a rêutilizaçâo dêssês dâdos pelo Contratante
nas hipóteses prêvistas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeitô a alteÍações nos procedimêntos pertinentes ao
tratamento dâ dados pessoais, quando indicado pela autoridadê competênte, em
especial a Autoridade Nacional de Proteçáo de Dados, por meio de opiniões técnicas
ou recomendaÇões, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIIIA QUINTA - Do FoRo:
Para dirirnir as questões decorrentes deste contrato, as parles elegem o Foro da
Comârca dê Caâpôrã.

E, por êstaÍem de pleno acordo, foi lavrado o presente conkato em 02(duâs) üas, o qual
vai assinado pelas partês e por duas testêmunhas.

Çaaporã - PB, 19 de Dezembro de 2025-

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE
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dz. zte. 764 -"3 seveRrruoffiibE L|MA NETo
Secretário de lnfraestrutura
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PELO CONTRATADO

§\.rr
FOXX URE-JP AiIBIENT s.A.
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